
 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024  

DISPENSA Nº 011/2024 

SETOR SOLICITANTE: 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   
 
CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 
 
A participação é restrita às Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, do 
ramo pertinente ao objeto licitado, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e que atendam às condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
 
Conforme disposto no decreto municipal nº 254 – A / 2023 que “Estabelece a prioridade de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em Santa Rita de Ibitipoca . 
 
A participação na presente Dispensa de Licitação ocorrerá através do envio da proposta de preços e dos 
documentos de habilitações especificados neste Aviso de Contratação Direta, na forma estabelecida 
neste documento. 
 
 

- Início de credenciamento e acolhimento de propostas: 08/02/2024 às 08:00. 
 

- Limite de credenciamento e acolhimento de propostas: 16/02/2024  às 09h00min. 
 

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:   RUA FRANCISCO NOVATO Nº 02, CENTRO – 

SANTA RITA DE IBITIPOCA ÀS 09h01min do dia 16/02/2024. 

 

1 – OBJETO: 
 
Dispensa de Licitação para Aquisição de materiais para sistema de câmera internas em onibus escolares e 
manutenção de sistema de Câmeras Na escola Municipal Mariano Rodrigues e na Escola Municipal Maria Mercês, 
destinadas a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Santa Rita de Ibitipoca/ 
MG, conforme Anexo I – TR, nas qualidades, quantidades e condições descritas no detalhamento do objeto. 

2 - DETALHAMENTO DO OBJETO: 

3 N° 

Item 

Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 CABO COAXIAL BLINDADO CFTV 100 MTS UNIDADE 8 180,00 1.440,00 

0002 Cabo de rede Cat5e 100% COBRE METRO 305 2,20 671,00 

0003 CAIXA ORGANIZADORA PARA CFTV UNIDADE 12 15,00 180,00 

0004 CÂMERA FUUL HD COLOR VU COM AUDIO 

HIKVISION DS-2CE16D0T-LPFS (2.8MM) 
UNIDADE 4 345,00 1.380,00 

0005 Camera JFL 720p UNIDADE 2 195,00 390,00 

0006 CONECTOR BNC BORNE UNIDADE 40 5,00 200,00 
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0007 CONECTOR P4 BORNE UNIDADE 20 5,00 100,00 

0008 EDVR HIKVISION DS-E04HGHI-B 4 CANAIS FULL 

HD 
UNIDADE 2 899,00 1.798,00 

0009 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 2P+T COM 

CHAVE LIGA E DESLIGA 
UNIDADE 5 40,00 200,00 

0010 FONTE 12V 10A UNIDADE 6 140,00 840,00 

0011 FONTE BIVOLT COM SAÍDA DE TENSÃO DE 12V 

3 AMPERES - 
UNIDADE 8 60,00 480,00 

0012 HD Purple seagate 1 TB UNIDADE 2 499,00 998,00 

0013 TUBOFLEX  ¾” anti chamas metro METRO 200 4,00 800,00 

Total Geral ==> 9.477,00 

4 FUNDAMENTO LEGAL: 
 

4.1 O objeto deste instrumento tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/21,  Lei  Complementar 123/2006. 

 

5 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA: 
 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos, as obrigações da Administração e do 

fornecedor, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência. 

6 - PAGAMENTO: 
 

6.1. O pagamento dos fornecimentos será efetuado será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2.  A nota fiscal/fatura, emitida pelo fornecedor, deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número da nota de empenho, número do processo e da ordem de fornecimento, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

6.3. A nota fiscal deverá ser apresentada com as devidas retenções em conformidade com a Instrução 

Normativa da Receita Federal n 2.145/2023 e o Decreto Municipal nº 246 A. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

7.1 Os licitantes encaminharão proposta e documentação pelo e-mail 

prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  ou PRESENCIALMENTE na Rua Francisco Novato nº 02, 

Centro. a documentação e a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
7.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta. Não será 
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estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas  apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

7.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado  somente 

serão disponibilizados para avaliação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

7.5.1 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do agente de 

contratação, via sistema. 

7.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Operador de 

Compra Direta suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8 - HABILITAÇÃO: 
 

8.1 Os documentos de habilitação deverão ser enviados juntamente com a proposta, no e-

mail prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com ou entregue pessoalmente na Rua Francisco 

Novato nº 02, centro, Santa Rita de Ibitipoca  -MG. 

8.2 No caso de documentos emitidos pela internet cuja autenticidade possa ser aferida e 

declarações com assinatura digital, fica dispensado o envio dos documentos originais. 

8.3 Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto/contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

b) Cédula de identidade ou outro documento oficial com foto, do sócio ou representante legal da 

empresa. Sendo representante, este deverá apresentar procuração pública dando plenos poderes para 

participar de todas as fases da licitação e assinatura do contrato; 

c) Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual (MEI); 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

e) Comprovante de regularidade fiscal para com o FGTS (Certidão Negativa FGTS); 
 

f) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, compreendendo Tributos e 

Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal, e quanto à Dívida Ativa da 
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União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débitos 

Federal); 

g) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos 

Estadual); 

h) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 

Municipal); 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas) – CNDT; 

j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

k) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 

k.1) No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da certidão, 

sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente 

prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi 

homologado judicialmente. 

l) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre nem menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia 

Regional do Trabalho ou pelo próprio licitante; (ANEXO IV). 

8.4 Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor tendo-se 

como referência a data da abertura da Sessão Eletrônica, informada no preâmbulo deste Edital. 

8.5 Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade considerar- 

se-á 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão. 

8.6 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 

responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Só 

serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e    endereço diverso, se os mesmos 

tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

8.7 É facultado ao Operador de Compra Direta ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta 

Dispensa Eletrônica, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

8.8 O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do Licitante. 

8.9 As microempresas e empresas de pequeno porte poderão sanar eventual restrição nos 

documentos de regularidade fiscal como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei 

Complementar nº 123/06. 

8.10 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 

 
137 3.3.90.30.00.2.03.02.12.361.0004.2.0012 1.553.000 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO 
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FUNDAMENTAL 
138 3.3.90.30.00.2.03.02.12.361.0004.2.0012 1.576.001 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 

   139 3.3.90.30.00.2.03.02.12.361.0004.2.0012 1.500.000 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO     
FUNDAMENTAL 
135 3.3.90.30.00.2.03.02.12.361.0004.2.0011 1.500.000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
136 3.3.90.30.00.2.03.02.12.361.0004.2.0011 1.551.000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
 

10 – PENALIDADES: 
 

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, garantida 

a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21 com as alterações posteriores 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

10.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

10.2.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.2.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.2.5. Cometer fraude fiscal; 

10.2.6. Não mantiver a proposta. 

10.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

10.3.3. advertência por faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

10.4. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

10.4.3. multa compensatória de até 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

10.4.4. em caso de inexecução parcial, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.4.5. suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

10.4.6. impedimento de licitar e contratar com o 

Município de Santa Rita de Ibitipoca com o consequente 

descredenciamento no Cadastro de Prestadores de Serviço – CPS pelo 

prazo de até cinco anos; 

10.4.7. declaração de inidoneidade para licitar 
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ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades dos arts. 155 a 163 

da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

10.5.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.5.2. tenha praticado atos ilícitos visando a 

frustrar os objetivos da licitação; 

10.5.3. demonstre não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar- se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021,  e subsidiariamente a outras normas 
vigentes- VALOR ESTIMADO: 

 
10.7. O custo estimado da contratação é de R$ 9.477,00 (nove mil quatrocentos e setenta e 

sete reais). 
 

11. – FISCALIZAÇÃO: 
 

12.1. Ao Município de Santa Rita de Ibitipoca, em especial à Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, caberá executar a fiscalização da execução do objeto em todas as etapas do processo, 

designando servidor para este fim. 

12.2 Toda e qualquer irregularidade deverá ser imediatamente comunicada à administração do 

Município de Santa Rita de Ibitipoca, bem como ao setor de licitações/compras. 

 

 

Santa Rita de Ibitipoca, 07  fevereiro de 2024. 

 

 
 
 

CRISTIANE CARLA DE ALMEIDA 

Agente de Contratação 
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    ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO: 

1.1 Aquisição de materiais para sistema de câmera internas em onibus escolares e manutenção de sistema de 

Câmeras Na escola Municipal Mariano Rodrigues e na Escola Municipal Maria Mercês, destinadas a atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Santa Rita de Ibitipoca/ MG, conforme Anexo I 

– TR, nas qualidades, quantidades e condições descritas no detalhamento do objeto. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR 

3. N° 

Item 
Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 CABO COAXIAL BLINDADO CFTV 100 MTS UNIDADE 8 180,00 1.440,00 

0002 Cabo de rede Cat5e 100% COBRE METRO 305 2,20 671,00 

0003 CAIXA ORGANIZADORA PARA CFTV UNIDADE 12 15,00 180,00 

0004 CÂMERA FUUL HD COLOR VU COM AUDIO 

HIKVISION DS-2CE16D0T-LPFS (2.8MM) 
UNIDADE 4 345,00 1.380,00 

0005 Camera JFL 720p UNIDADE 2 195,00 390,00 

0006 CONECTOR BNC BORNE UNIDADE 40 5,00 200,00 

0007 CONECTOR P4 BORNE UNIDADE 20 5,00 100,00 

0008 EDVR HIKVISION DS-E04HGHI-B 4 CANAIS FULL 

HD 
UNIDADE 2 899,00 1.798,00 

0009 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 2P+T COM 

CHAVE LIGA E DESLIGA 
UNIDADE 5 40,00 200,00 

0010 FONTE 12V 10A UNIDADE 6 140,00 840,00 

0011 FONTE BIVOLT COM SAÍDA DE TENSÃO DE 12V 

3 AMPERES - 
UNIDADE 8 60,00 480,00 

0012 HD Purple seagate 1 TB UNIDADE 2 499,00 998,00 

0013 TUBOFLEX  ¾” anti chamas metro METRO 200 4,00 800,00 

Total Geral ==> 9.477,00 

 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1. O pagamento dos fornecimentos será efetuado será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
3.2.  A nota fiscal/fatura, emitida pelo fornecedor, deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número da nota de empenho, número do processo e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
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3.3. A nota fiscal deverá ser apresentada com as devidas retenções em conformidade com a Instrução Normativa 
da Receita Federal n 2.145/2023 e o Decreto Municipal nº 246 A. 
 
3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021 
 

5. DO LOCAL DE ENTREGA  

4.1. Local de entrega do material requerido será na Rua Francisco Novato nº 02, Centro. 

4.2. As entregas devem ocorrer em dias úteis em horário de expediente que compreende das 08:00 às 17:00.. 

4.3. A entrega dos PRODUTOS deverá ocorrer em até 05 (CINCO) dias úteis contados a partir da data de 

recebimento da ORDEM DE COMPRA e/ou FORNECIMENTO. 

4.4. O prazo de execução do objeto desta licitação será de 02 (dois) meses, iniciando  após a assinatura do 

contrato. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Receber o objeto e serviços fornecidos pela contratada que estejam em conformidade 

com os requisitos; 

6.2 Rejeitar o objeto, no todo ou em parte caso esteja em desacordo com as especificações 

deste documento e solicitar expressamente sua substituição, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia 

seguinte à comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município. 

6.3 Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição dos 

produtos/serviços contratados; 

6.4 Efetuar, no prazo previsto, o pagamento dos produtos fornecidos, desde que a 

CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações e apresentado a nota fiscal e documentos de suporte na 

forma e prazo hábeis para realização de pagamento; 

6.5 Nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

6.6 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, 

sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em 

conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como 

relatar toda e qualquer irregularidade observada em funçã o daexecução do objeto, bem assim tomar 

providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto — cumprindo os prazos previstos 

neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, Iicença, falta ao trabalho, 

demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
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e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

f} Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 

previsto no edital; 

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela servidor Maria Elena de Castro Borges ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração; 

7.2. Durante todo o período de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

7.3. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 

mesmos; 

 
9. DAS SANÇÕES 

a) O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, garantida a prévia 

defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21 com as alterações posteriores sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal12.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 

b) 12.2.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

c) 12.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

d) Fraudar na execução do contrato; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Não mantiver a proposta. 

h) A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

i) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;  
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j) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

k) multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

l) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

m) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;  

n) impedimento de licitar e contratar com o Município de Santa Rita de Ibitipoca com o consequente 

descredenciamento no Cadastro de Prestadores de Serviço – CPS pelo prazo de até cinco anos; 

o) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

p) Também ficam sujeitas às penalidades dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

q) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

r) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

s) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

t) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar- se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021,  e 

subsidiariamente a outras normas vigentes. 

 

Santa Rita de Ibitipoca, 07  de fevereiro de 2024. 

 

 
 

_______________________________________ 

Maria Elena de Castro Borges 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 

 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA, com sede na Rua Francisco Novato, nº 02, Bairro Centro, na 

cidade de Santa Rita de Ibitipoca/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.092.862/0001-96, neste ato 

representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO EDUARDO FONSECA PAULA, brasileiro, solteiro, 

advogado, CPF (MF) nº 028.096.576-10, RG MG-8.982.541 SSP(MG), considerando o julgamento  na 

modalidade de DISPENSA, na forma presencial, processo licitatório nº 016/2024, DISPENSA INTERNA Nº 

011/2024, RESOLVEM celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 

n.º 14.133/2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir de acordo com as 

cláusulas que seguem: 

 

 

1.1. O objeto da presente Contrato é a Aquisição de materiais para sistema de câmera 

internas em onibus escolares e manutenção de sistema de Câmeras Na escola Municipal 

Mariano Rodrigues e na Escola Municipal Maria Mercês, destinadas a atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Santa Rita de Ibitipoca/ 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
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MG, conforme Anexo I – TR. 

1.2. Esto contrato vincula-se ao Edital de Aviso de Dispensa e seus anexos, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

Item 
do 
TR 

Especificação Marca Unidade Quant. V. Unit. Validade 

       

       

       

 
  

1.4. As empresas que se fizerem participantes desse ato licitatório deveram ter ciência 

de que a aquisição se dará de forma fracionada e eventual; 

1.5. FRETE CIF – Entrega para Santa Rita de Ibitipoca/MG; 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – 

VIGÊNCIA.
  

 
2.1. O presente Contrato terá a vigência de 02 (dois) meses a contar da data de sua 

assinatura. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – 

PREÇO.
  

3.1. Os preços ofertados pelas empresas, signatárias da presente Contrato, constam 

da tabela descritiva dos itens, conforme item 1.3 deste instrumento. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA
  

137 3.3.90.30.00.2.03.02.12.361.0004.2.0012 1.553.000 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 

138 3.3.90.30.00.2.03.02.12.361.0004.2.0012 1.576.001 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 

   139 3.3.90.30.00.2.03.02.12.361.0004.2.0012 1.500.000 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO     
FUNDAMENTAL 

135 3.3.90.30.00.2.03.02.12.361.0004.2.0011 1.500.000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
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136 3.3.90.30.00.2.03.02.12.361.0004.2.0011 1.551.000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
 
 

 
 

5.1. O pagamento dos fornecimentos será efetuado será efetuado pela Contratante no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2 A nota fiscal/fatura, emitida pelo fornecedor, deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número da nota de empenho, número do processo e da ordem de 

fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 

do documento fiscal para pagamento. 

5.3 A nota fiscal deverá ser apresentada com as devidas retenções em conformidade 

com a Instrução Normativa da Receita Federal n 2.145/2023 e o Decreto Municipal 

nº 246 A. 

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E DO 

REEQUILIBRIO.
  

6.1 Para fazer jus ao reequilíbrio econômico de que trata a Lei 14.133/21 a licitante 

deverá anexar no momento da assinatura do contrato planilha de composição custos 

e preços a ser juntada contrato, devidamente assinada por Profissional habilitado para 

tal, com registro no Conselho respectivo. 

6.2 Deverá conter na planilha no mínimo as seguintes informações: custo do produto, 

despesas fixas, frete, tributos, margem de lucro e preço de venda. 

6.3 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio financeiro dos preços vigentes através 

da Secretaria Municipal da Fazenda desde que acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas 

fiscais de aquisição dos itens, matérias-primas, componentes ou de outros 

documentos de ordem econômica. 

  
6.4 A atualização não poderá ultrapassar os valores praticados no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na 

proposta e o de mercado vigente a época do pedido de revisão. 

6.5 O pedido de atualização dos valores aos praticados no mercado poderá acarretar 

pesquisa junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer 

substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. 
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aquisição pelo menor preço. 

6.6 As empresas que encaminharem o pedido de reequilíbrio econômico financeiro ou 

cancelamento de fornecimento em virtude de fato superveniente devidamente 

justificado e comprovado, deverão manter o valor registrado e efetuar a entrega até 

que pedido seja DEFERIDO, ou INDEFERIDO sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.7 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme artigo 136 da 

Lei 14.133/2021. 

6.8 Situações não expressas neste Edital, qualquer procedimento deverá seguir as 

orientações constantes na Lei 14.133/2021. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DE 

ENTREGA
  

7.1 FRETE CIF – Entrega para Santa Rita de Ibitipoca/ MG; 

7.2 As empresas que se fizerem participantes desse ato licitatório deveram ter ciência de 

que a aquisição se dará de forma fracionada e eventual; 

7.3 O prazo de entrega dos itens é de até 05 dias úteis, contados do recebimento da Ordem 

de Compra, no seguinte endereço do órgão gerenciador: Rua Francisco Novato, nº 

02, Centro, Santa Rita de Ibitipoca/MG, em dias úteis, de 8 às 17, em dia de 

expediente na Prefeitura; 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE
  

8.1. Receber o objeto e serviços fornecidos pela contratada que estejam em 

conformidade com os requisitos; 

8.2. Rejeitar o objeto, no todo ou em parte caso esteja em desacordo com as 

especificações deste documento e solicitar expressamente sua substituição, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte à comunicação do fato, sem qualquer ônus 

para o Município. 

8.3. Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição 

dos produtos/serviços contratados; 

8.4. Efetuar, no prazo previsto, o pagamento dos produtos fornecidos, desde que a 

CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações e apresentado a nota fiscal e 

documentos de suporte na forma e prazo hábeis para realização de pagamento; 

8.5. Nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

8.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/


 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  
 
 

9. CLÁUSULA NONA – 
FISCALIZAÇÃO.
  

 
9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo servidor José Ricardo de 

Almeida  ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

9.2. Durante todo o período de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

10.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se 

de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 

prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o 

objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em funçã 

o daexecução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 

correção, evitando repetição dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto — 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, Iicença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

f} Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções; 

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo 

o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no 

edital; 

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA 
SUBCONTRATAÇÃO
  

 
10.1 É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços objeto 

deste registro de preços, pois somente se admite subcontratação, essencialmente, quando 

a prestação contratual envolver objetos complexos, em que a sua execução possa ser 

fracionada em parcelas que, a critério da Administração, poderão ser melhor executadas 

por subcontratadas, sem que estas frações afetem a integridade da contratação, o que não 

se identifica no objeto ora licitado. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS.
  

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções 

previstas na Lei 14.133/21 com as alterações posteriores sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal. 

11.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 

11.2.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

11.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.2.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.2.5. Cometer fraude fiscal; 

11.2.6. Não mantiver a proposta. 

11.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.3.3. advertência por faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 
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11.4. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

11.4.3. multa compensatória de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.4.4. em caso de inexecução parcial, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.4.5. suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

11.4.6. impedimento de licitar e contratar com 

o Município de Santa Rita de Ibitipoca com o consequente 

descredenciamento no Cadastro de Prestadores de Serviço – CPS 

pelo prazo de até cinco anos; 

11.4.7. declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades dos arts. 155 a  

163 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.5.3. tenha sofrido condenação definitiva 

por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

11.5.4. tenha praticado atos ilícitos visando a 

frustrar os objetivos da licitação; 

11.5.5. demonstre não possuir idoneidade 

para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar- se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021,  e subsidiariamente a 

outras normas vigentes. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – 

EXTINÇÃO.
  

 
12.1. O presente Contrato poderá ser extinta: 

 
12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 

do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 
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da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da lei nº 14.133/2021. 

  
12.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.6.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – 
VEDAÇÕES.
  

 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.1.3. É vedada a subcontratação. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – 

ALTERAÇÕES.
  

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS 
OMISSOS.
  

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – 
PUBLICAÇÃO.
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – 

FORO.
  

 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 
contraentes. 
 
 

xxxxx de xxxx de 2024. 
 
 

 
Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

 
Responsável legal da CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura de Santa Rita de Ibitipoca 

. INTERESSADO PROPONENTE:   
CNPJ:   
TELEFONE PARA CONTATO:     
E-MAIL:    

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº. 016/2024 - Dispensa de Licitação nº. 011/2024 
 

OBJETO: Dispensa de Licitação para aquisição de placas de sinalização viária, destinadas a atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Santa Rita de Ibitipoca/ MG, 
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conforme Anexo I – TR, nas qualidades, quantidades e condições descritas no detalhamento do objeto. 

 
Encaminhamos nossa proposta de preço, conforme segue: 

N° Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 CABO COAXIAL BLINDADO CFTV 100 MTS UNIDADE 8   

0002 Cabo de rede Cat5e 100% COBRE METRO 305   

0003 CAIXA ORGANIZADORA PARA CFTV UNIDADE 12   

0004 CÂMERA FUUL HD COLOR VU COM AUDIO 

HIKVISION DS-2CE16D0T-LPFS (2.8MM) 
UNIDADE 4   

0005 Camera JFL 720p UNIDADE 2   

0006 CONECTOR BNC BORNE UNIDADE 40   

0007 CONECTOR P4 BORNE UNIDADE 20   

0008 EDVR HIKVISION DS-E04HGHI-B 4 CANAIS FULL 

HD 
UNIDADE 2   

0009 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 2P+T COM 

CHAVE LIGA E DESLIGA 
UNIDADE 5   

0010 FONTE 12V 10A UNIDADE 6   

0011 FONTE BIVOLT COM SAÍDA DE TENSÃO DE 12V 

3 AMPERES - 
UNIDADE 8   

0012 HD Purple seagate 1 TB UNIDADE 2   

0013 TUBOFLEX  ¾” anti chamas metro METRO 200   

 

 
TOTAL: ______________ 
 
1. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

2. Declaro que nossa proposta se vincula a todas as exigências contidas no Processo de Dispensa nº 011/2024. 

3. Declaro que no preço proposto está incluso todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, além de mão-de-obra, alimentação, hospedagem, transporte e locomoção do(s) 

profissional(is) envolvidos até a sede do Contratante, entre outras despesas pertinentes e necessárias ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

  , de de 2024. 

 
 

 
Nome e Ass. do representante legal. 

Carimbo da empresa (se houver) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÕES DIVERSAS 
 

À Prefeitura de Santa Rita de Ibitipoca. 

 
INTERESSADO PROPONENTE:    

CNPJ/CPF:   

TELEFONE PARA CONTATO:      

E-MAIL:     
 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº. 016/2024 - Dispensa de Licitação nº. 011/2024 

 
A empresa,   , inscrita no CNPJ nº , através de seu representante 

legal Sr.(a)  , portador da carteira de identidade nº  - expedida e do CPF 
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nº para fins de participação no Dispensa de Licitação nº 011/2024 - Processo Administrativo n° 

016/2024, DECLARA: 

 
a) que atende os requisitos do aviso de contratação direta; 

 
b) que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
c) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 
Declara, ainda, para fins do disposto nesta DISPENSA, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
d) a proposta apresentada para participar desta DISPENSA foi elaborada de maneira independente 

por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Dispensa, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

 
e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da DISPENSA, quanto a participar ou não do referido certame; 

 
f) que o conteúdo da proposta apresentada para participar DESTA DISPENSA, não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato desta dispensa antes da adjudicação do objeto do referido certame; 

 
g) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta DISPENSA não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 

Municipal de Santa Rita de Ibitipoca antes da abertura oficial das propostas; e 

 
h) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la; 
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i) sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos 

estabelecidos na Lei 14.133/2021, estando apta a usufruir do tratamento favorecido de Microempresa e 

empresa de pequeno porte; 

 
j) que esta ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

  , de de 2024. 

 
 

Nome completo do representante de forma digitada 
assinatura 
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